
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) VERSÃO SIMPLIFICADA 

Fonte normativa: art. 18, inciso I, §§ 1º e 2º, da Lei n. 14.133/2021 

 

SEI: 0009712-67.2025.6.26.8000 

OBJETO: Aquisição de saco plástico sanfonado para as eleições 2026. 

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE SOLICITANTE 

Seção Requisitante: Seção de Gestão de Almoxarifado - SeGAlm 

Coordenadoria: Coordenadoria de Material, Patrimônio e Logística - COMPL 

Secretaria/Assessoria: Secretaria de Administração de Material - SAM 

E-mail: segalm@tre-sp.jus.br. 

Ramal: 2680. 

Responsável: Eduardo de Lorenzo Nogueira. 

PAC 2026: item 5464 da SAM. 

Previsão de recebimento do objeto: 10/06/2026. 

Fonte de recursos orçamentários: Valor previsto na proposta orçamentária: $ 70.950,00. 

Critério de sustentabilidade:  Sim. Exigência de certificado CTF/APP - IBAMA. 

Critério de Acessibilidade: Não. 

2. VISÃO GERAL E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
A solução compreende o fornecimento de sacos plásticos sanfonados em polietileno, 
medindo 23 x 51 cm, com transparência que permita a fiscalização imediata do conteúdo 
sem a necessidade de abertura da embalagem. A especificação técnica prioriza a 
resistência mecânica e a flexibilidade para o acondicionamento seguro de documentos, 
utilizando o modelo sanfonado para otimizar o volume de armazenamento e a estabilidade 
no transporte. A contratação via Sistema de Registro de Preços integra essa solução 
logística, permitindo a gestão eficiente das quantidades conforme a demanda real e o 
aproveitamento de estoques residuais de pleitos anteriores. 
A análise do ciclo de vida do objeto abrange desde a fase de fabricação, com exigência de 
regularidade ambiental comprovada pelo certificado CTF/APP-IBAMA, até a destinação final 
sustentável. O pilar de sustentabilidade desta solução reside na alta durabilidade e 
resistência do material, que possibilitam o armazenamento por longos períodos sem 



degradação e o reaproveitamento integral de sobras em pleitos subsequentes. Essa 
estratégia de reuso mitiga o impacto ambiental ao reduzir a necessidade de novas 
extrações de matéria-prima e a geração de resíduos, cumprindo o objetivo de 
desenvolvimento nacional sustentável previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (fundamento: inciso I do artigo 
18 da Lei n. 14.133/2021) 
 
O material é utilizado pelos cartórios eleitorais para acondicionamento de materiais 
utilizados pelos mesários e de justificativas eleitorais digitadas e não digitadas. Optou-se 
pelo sistema de registro de preços por não ser possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado, conforme art. 3º, inciso V, do Decreto nº 11.462/2023, o qual apenas será 
confirmado após consulta a todos os cartórios eleitorais sobre eventuais estoques residuais 
da eleição anterior. 
 
Por se tratar de material com especificação incomum no mercado, solicitou-se a 
apresentação de prova para verificação do atendimento às exigências. 

Embora a contratação seja por Ata de Registro de Preços, a decisão de compra será 
tomada após a avaliação da necessidade das unidades, com foco no uso do material nas 
Eleições de 2026. A partir dessa análise, poderá ser solicitado tanto o quantitativo total 
quanto um valor próximo, para entrega única. 

Poderá ser concedida a utilização da Ata de Registro de Preços (POR ADESÃO), durante 
sua vigência, exclusivamente aos órgãos da Justiça Eleitoral não participantes da fase de 
planejamento da licitação, mediante anuências do ÓRGÃO GERENCIADOR e da 
DETENTORA DA ATA, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei nº 14.133/2021. 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES (fundamento: inciso IV do artigo 18 da Lei n. 
14.133/2021) 

As quantidades foram estabelecidas mediante critérios de distribuição, conforme 
relacionado abaixo: 

Material Distribuição Memória de Cálculo 

SACO DE POLIETILENO LISO SANFONADO - 
23 X 51 CM 

1 unidade por seção 
eleitoral + 11%, 
destinados ao 
acondicionamento de 
materiais dos 
mesários, 6 unidades 
por local de votação 
para justificativa 
digitada, 1 unidade por 
local de votação para 
justificativa não 
digitada + 100% para o 
segundo turno, 

[(104.700 x 1,11) + (11.250 
x 7) x 2 ]- 200.000 = 
189.934 / 1000 (conversão 
para milheiro) = 190 
milheiros 



deduzido o estoque 
 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (fundamento: inciso VI do artigo 18 da 
Lei n. 14.133/2021) 

 

Material Quantidade Valor unit. última aquisição Valor total 

SACO DE POLIETILENO 
LISO SANFONADO - 23 X 51 
CM 

190 R$ 473,00 R$ 89.870,00 

Observação: para estimativa do valor unitário foi utilizado o valor da última contratação, 
acrescido de 10% a título de atualização monetária (Dados consultados no sistema 
ASI/Almoxarifado). 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (fundamento: 
inciso VIII do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Não se aplica, pois se trata de item único. 

 
7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO/VIABILIDADE DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 
(fundamento: inciso XIII do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Pela viabilidade da aquisição pretendida. 

8. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DA VERSÃO SIMPLIFICADA DESTE ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR (fundamento: § 2º do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Aquisições/contratações repetitivas de bens catalogados e/ou padronizados na 
Administração. 

9. RESPONSÁVEIS 

 

São Paulo, ___ de __________ de 202__ .  
 
Eduardo de Lorenzo Nogueira 
Seção de Gestão de Almoxarifado - SeGAlm  
 
Aprovo em ___ de __________ de 202__.  
 
Rogério Passos Guedes  
Coordenadoria de Material, Patrimônio e Logísitca - COMPL  
Aprovo em ___ de __________ de 202__.  
 
Alessandro Dintof 



Secretaria de Administração de Material - SAM 

 


